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Ofício CCJRF nº 9/2018 Serafina Corrêa, 14 de maio de 2018.

A Sua Excelência a Senhora

MARIAAMÉLlAARROQUE GHELLER

Prefeita Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha sugestão e solicita plano de trabalho ao Projeto de Lei n" 35/2018.

Senhora Prefeita,

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJRF) encaminha

sugestão para que no Projeto de Lei n" 35/2017 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A REPASSAR VALORES À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA CAPELA NOSSA

SENHORA DA SAÚDE DE SERAFINA CORRÊA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", o

instrumento utilizado na formalização do repasse seja "contrato administrativo" ao invés de

"termo de parceria", ao mesmo tempo que solicitamos que seja apresentado Plano de

Trabalho aprovado pelo Poder Executivo

Respeitosamente,
,
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